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Extorsão agravada (§ 1º)
Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de
arma, aumenta-se a pena de UM TERÇO até METADE.

 Furto – art. 155
 Roubo – art. 157
 Extorsão – art. 158
 Apropriação indébita – 168
 Estelionato e outras fraudes – art. 171 a 179
 Receptação – art. 180

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Obs: os artigos indicados são todos do Código Penal

EXTORSÃO
Art. 158 - CONSTRANGER ALGUÉM, mediante violência ou grave
ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida
vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer
alguma coisa:
Pena - reclusão de 4 a 10 anos e multa.



Art. 157, §3º Se da violência resulta: 
I-LESÃO CORPORAL GRAVE, a pena é de reclusão de 7 a 18 anos, e
multa;
II-MORTE, a pena é de reclusão de 20 a 30 anos, e multa. 

Art. 159 [...]
§2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena – reclusão, de 16 a 24 anos
§3º Se resulta a morte:
Pena – reclusão, de 24 a 30 anos. 

Extorsão qualificada (§ 3º)
Aplica-se à extorsão praticada mediante VIOLÊNCIA o disposto no §3º do
artigo anterior. 
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Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e
essa condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a
pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta
lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no art.
159, §§ 2o e 3o, respectivamente. 
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